REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
e GOVERNO MUNICIPAL
ity MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUT
SAC FRANCISCO )
DE ASSIS DO PIA AT CNPJ: 01.612.678/0001-98

DECRETO N° 06/2026

Dispde sobre a concessdo de ponto facultativo
no dia 20 de abril de 2026, véspera de feriado
nacional, no dmbito da Administragdo Publica
Municipal, e da outras providéncias.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI, no uso
das atribuicées que Ihe confere a Lei Organica Municipal,

CONSIDERANDO a proximidade do feriado nacional do dia 21 de abril de 2026;

CONSIDERANDO a conveniéncia administrativa e a redugdo da demanda por
servigos publicos ndo essenciais nessa data;

DECRETA:

Art. 1° Fica declarado ponto facultativo nas reparticées publicas municipais no dia 20
de abril de 2026 (segunda-feira), véspera de feriado nacional.

Art. 2° O disposto neste Decreto nédo se aplica aos servigos considerados essenciais,
que por sua natureza nao possam sofrer interrupgédo, especialmente os relacionados
a salde, seguranca, limpeza publica e outros assim considerados, os quais
funcionardao em regime de plantéo ou escala.

Art. 3° Cabera aos dirigentes dos érgéos e entidades a preservagéo e o funcionamento
dos servigos essenciais afetos as respectivas areas de competéncia.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagéo.

Gabinete do Prefeito Municipal de S&o Francisco de Assis do Piaui, aos 17 dias do
més de abril de 2026.
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